
Tarifas dos EUA  
favorecem crescimento  
do comércio ilícito

que se poderá pensar, a solução 
não pode passar apenas por redu-
zir impostos (...), mas por refor-
çar a fiscalização, a cooperação 
entre autoridades fiscais euro-
peias e a celeridade da justiça tri-
butária”, defende, por sua vez, 
Gomes da Silva. 

A sócia da Miranda concorda 
que “a cooperação interinstitucio-
nal e internacional deve ser inten-
sificada, assegurando harmoniza-
ção normativa, partilha de inteli-
gência e mecanismos conjuntos de 
fiscalização, garantindo maior efi-
cácia na prevenção e repressão 
destas práticas ilícitas”. 

Para Gomes da Silva, existem 
outras medidas mais práticas para 

O
 aumento do custo de 
vida e a elevada car-
ga fiscal sobre produ-
tos como o tabaco ou 
os combustíveis 

criam um terreno fértil para o cres-
cimento do contrabando e da frau-
de fiscal no país. Com os consumi-
dores a procurarem soluções mais 
baratas, há operadores que tentam 
explorar as fragilidades do sistema 
tributário. É o que dizem os advo-
gados, que alertam que a solução 
não pode passar apenas por redu-
zir impostos, mas também pelo re-
forço da fiscalização, a cooperação 
entre autoridades fiscais europeias 
– já que muito do contrabando 
toma uma forma transnacional – 
e pelo aumento dos meios da jus-
tiça tributária. 

“É verdade que a elevada car-
ga fiscal sobre determinados con-
sumos específicos tem como resul-
tado um aumento do contraban-
do”, começa por dizer Diogo Feio, 
consultor da SRS Legal. “Está es-
tudado que um excesso de carga 
fiscal gera maior risco de ilicitude”, 
refere o especialista. 

Lília Tomé de Azevedo, sócia 
da Miranda & Associados, expli-
ca que “esta discussão não é 
nova”, já que na década de 1970 o 
economista norte-americano 
Arthur Laffer apresentou um es-
tudo, que ficou conhecido como 
a Curva de Laffer, que mostra 
que, “após um determinado limi-
te, aumentos adicionais na carga 
fiscal reduzem a receita, ao invés 
de a aumentar, devido à evasão e 
desincentivo à produção”. 

“Nos combustíveis, em parti-
cular, a elevada carga fiscal (o ISP 
e o IVA são cerca de 60% do pre-
ço final) torna o setor especial-

mente vulnerável à fraude”, lem-
bra Filipe Gomes da Silva, associa-
do sénior da CCA. “Sendo um bem 
de procura relativamente inelásti-
ca, há sempre quem procure bene-
ficiar da estabilidade da procura, 
procurando baixar o custo do pro-
duto à custa de meios ilegais”. O 
advogado diz que o “mesmo se pas-
sa no setor do tabaco, igualmente 
com tributação elevada (onde o 
imposto pode chegar a 80%)”. 

Em jeito de exemplo, no caso 
recente da Operação Gasosa, de 
fraude ao IVA em combustíveis 
importados de Espanha, “consta-
tou-se ter existido um prejuízo 
para o Estado estimado em 26 mi-
lhões de euros”, refere Tomé de 

Azevedo. Neste caso, a advogada 
recorda que “foram criadas empre-
sas-fantasma para intermediar 
transações de combustíveis, emi-
tindo faturas com IVA que nunca 
seria entregue ao Estado”. “Estas 
empresas-fantasma desapareciam 
antes da liquidação dos impostos, 
impossibilitando a cobrança.” Ca-
sos destes têm voltado a estar na 
ordem do dia. 

“Embora o legislador tenha 
criado instrumentos de preven-
ção, como as estampilhas fiscais, 
a necessidade de registo de ope-
radores e outros sistemas de con-
trolo, o paradigma não muda: 
quanto mais elevada for a carga 
tributária, maior é também o ris-

co de fuga ao sistema”, destaca o 
advogado da CCA.  

Maior cooperação é solução 
Como solução para casos como o 
descrito acima, “o Estado deve mo-
derar o seu ímpeto tributário, cen-
trar as atuações inspetivas para 
combater potenciais casos de frau-
de, e no plano orçamental dotar de 
meios a justiça tributária”, nota 
Diogo Feio. Por outras palavras, 
acrescenta, “dever-se-á moderar e 
tornar mais transparente a tribu-
tação; fiscalizar de modo eficiente 
e criar melhores condições para a 
justiça, seja a judicial, seja a arbi-
tragem”. 

Nesta linha, “e ao contrário do 

Contrabando  
e fraude fiscal  
em setores como 
combustíveis  
e tabaco está  
a crescer, expondo 
fragilidades no 
sistema tributário. 
Advogados 
defendem que  
a resposta passa 
por fiscalização 
reforçada, 
cooperação 
internacional  
e uma justiça 
tributária mais 
célere.
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Elevada carga fiscal sobre produtos como os combustíveis cria terreno fértil para aumento do contrabando e fraude      fiscal.

O reforço  
da cooperação 
internacional entre 
autoridades fiscais 
é uma peça central  
no combate  
ao contrabando, 
devendo-se 
assegurar  
a harmonização 
normativa e 
partilha de 
inteligência, notam 
especialistas.
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Carga fiscal elevada  
alimenta contrabando  
e fraude tributária

Nos combustíveis, 
em particular,  
a elevada carga 
fiscal torna o setor 
especialmente 
vulnerável  
à fraude.
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Associado sénior  
da CCA Law

Luís Guerreiro

fazer frente aos desafios impostos 
pelo contrabando e pela fraude fis-
cal, “como implementar o ‘rever-
se charge’ do IVA em setores de 
risco (à semelhança do que foi fei-
to no setor da construção civil em 
2007), maior exigência de repor-
te declarativo aos novos operado-
res e o reforço efetivo dos meios de 
investigação são essenciais para 
combater o contrabando sem pe-
nalizar quem cumpre”. 

Concluindo, “estas medidas 
têm de ser assumidas de forma 
concertada e não separadamente”, 
defende Diogo Feio. “A transpa-
rência e a eficácia da atuação serão 
determinantes para o seu sucesso”, 
remata. 

O Estado deve 
moderar o seu 
ímpeto tributário [...] 
e no plano 
orçamental dotar de 
meios a justiça 
tributária.
DIOGO FEIO 
Consultor no departamento 
de Fiscal da SRS Legal

A cooperação 
interinstitucional e 
internacional deve 
ser intensificada [...], 
garantindo maior 
eficácia na prevenção 
destas práticas.

LÍLIA TOMÉ DE AZEVEDO 
Sócia da Miranda & 
Associados

As tarifas que os Estados Uni-
dos (EUA) têm vindo a aplicar 
a produtos de países terceiros 
criam um terreno fértil para o 
aumento do comércio ilícito. 
Ainda que tenha um impacto 
direto no contrabando mais li-
mitado em Portugal, os advo-
gados notam que setores ex-
portadores como o têxtil e o au-
tomóvel poderão ser fortemen-
te prejudicados, condicionan-
do a política económica e fiscal 
do Governo. 

“O aumento (ou, na maio-
ria dos casos, a sua implemen-
tação) das tarifas comerciais 
nos EUA encarece os produtos 
europeus no mercado america-
no, incentivando práticas ile-
gais como a subfaturação ou a 
falsificação de certificados de 
origem de produtos”, diz Fili-
pe Gomes da Silva, associado 
sénior da CCA Law. 

Diogo Feio, consultor da 
SRS Legal, lembra que convém 
ainda notar que “para além do 

valor das taxas alfandegárias, é 
muito relevante a perceção da 
inexistência de estabilidade na 
sua determinação”. Este ele-
mento, explica, “também pode 
trazer uma tendência para o 
aumento do comércio ilícito”. 

Por regra, “quando um pro-
duto é fabricado em mais que 
um país, aplica-se o critério da 
transformação substancial”, 
nota Lília Tomé de Azevedo, 
sócia da Miranda. “Isto signifi-
ca que o produto é considera-
do originário do país onde 
ocorreu a última operação eco-
nomicamente justificada que 
alterou a natureza ou classifi-
cação pautal do produto”, 
acrescenta. Por isso mesmo de-
fende ser “crucial reforçar os 
controlos documentais e físi-
cos, exigir provas robustas e 
aplicar auditorias baseadas em 
análise de risco”.  

No caso de Portugal, “o im-
pacto direto no contrabando 
deverá ser mais limitado, já que 

este fenómeno, entre nós, está 
muito ligado ao consumo inter-
no”, atira Gomes da Silva. Ain-
da assim, ressalva, “setores ex-
portadores como o têxtil, o cal-
çado e o automóvel poderão 
ser fortemente prejudicados, o 
que pode afetar indicadores 
económicos e condicionar a 
política económica e fiscal do 
Governo para os próximos 
anos e, indiretamente, criar 
condições propicias ao merca-
do informal”. 

“As tarifas comerciais não 
são causa direta do contraban-
do, mas podem favorecer con-
textos que propiciem o seu 
crescimento, ao ponto de, para 
alguns agentes económicos, a 
censura social associada ao 
mercado paralelo se esbater 
caso o recurso a esse mercado 
passe a ser percecionado como 
a única forma de manter a 
competitividade face aos de-
mais operadores”, conclui o 
mesmo advogado. 
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